
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação, apresentados ao Edital de  Credenciamento
nº 040/2021 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de
serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville. Aos 16 dias de agosto de 2021, reuniram-se na Secretaria de Administração e Planejamento, os
membros da Comissão designada pela Portaria nº 089/2021, composta por Thiago Roberto Pereira, Cláudia
Fernanda Müller e Patrícia Ledoux Higa Tavares, sob a presidência do primeiro para julgamento dos
documentos de habilitação abertos na sessão pública realizada em 29 de junho de 2021.
Participante: Instituto Ânima de Extensão Universitária Ltda (documento SEI nº 9969517). Após análise
dos documentos a Comissão passa a fazer as seguintes considerações: alguns documentos apresentados foram
em nome da Sociedade de Educação Superior e Cultura Brasil S.A, CNPJ 84.684.182/0001-57, e outros em
nome do Instituto Ânima de Extensão Universitária Ltda., CNPJ 27.629.449/0011-41, e que nenhuma das
entidades apresentou a relação completa dos documentos requisitados no item 7.3 deste edital de
credenciamento, logo não é possível definir qual das duas entidades está pleiteando este credenciamento. Com
base nos documentos apresentados não foi possível constar o vinculo jurídico entre estas duas entidades.
Também foi juntada uma "Declaração de Serviços Prestados pelo Centro Médico Veterinário Nair Eugênica
Lobo", que, além de não estar assinada, a relação de procedimentos e exames que o centro se dispõem a
realizar não abrange todos os serviços previstos no item 2.2.2 deste edital de credenciamento. Contrariando a
obrigação prevista no item 2.2.1 do edital e item 2.1.2 do Anexo I - Termo de Referência que dispõe que a
Credenciada deverá prestar todos os serviços previstos no edital. Com o objetivo de obter esclarecimentos
quanto as divergências apontadas, para o julgamento dos documentos de habilitação apresentados no
Credenciamento em epígrafe, com amparo no art. 43, § 3º da Lei 8666/93: “É facultada à Comissão ou
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.”, a Comissão enviou à empresa, em 09/08/2021, com prazo
de resposta até 13/08/2021, o ofício 0010070978. Todavia, não foi recebida nenhuma resposta ou
manifestação da empresa. Diante disso, a Comissão decide NÃO HABILITAR: Instituto Ânima de
Extensão Universitária Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 

-Thiago Roberto Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

 
Cláudia Fernanda Müller

Membro da Comissão de Licitação
 

Patrícia Ledoux Higa Tavares
Membro da Comissão de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Thiago Roberto Pereira, Servidor(a)
Público(a), em 17/08/2021, às 12:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Ata de Julgamento SAP.UPR 0010158682         SEI 20.0.178291-2 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller, Servidor(a)
Público(a), em 17/08/2021, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Ledoux Higa Tavares ,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2021, às 13:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010158682 e o código CRC 88642158.
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